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TERMO APOSTILAMENTO 

CONTRATO 0120/2022 

ID CIDADES: 2021.071E0700001.02.0010 

 

009 TERMO APOSTILAMENTO ao Contrato firmado 

entre MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES e a empresa 

ROBSON CAMPOS KUHN ME na declarada forma 

abaixo: 

 

 

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, pessoa jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 31.723.570/0001-33, com sede na Rua Pedro Israel David, s/n, Centro – 

Vargem Alta, CEP: 29.295-000, representado pelo prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, portador 

da matrícula funcional de nº 10733. 

 

CONTRATADA: ROBSON CAMPOS KUHN ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº. 06.103.175/0001-00, com sede na Praça dos Estudantes, 144, 1ª andar, Santa Emilia, 

Carangola/MG, CEP: 36.800-000, Tel. (32) 3741 - 2979/ (31) 98806-74098, E-mail: 

robsoncamposkuhn@gmail.com <mailto:robsoncamposkuhn@gmail.com>, por seu representante legal, 

Sr. Robson Campos Kuhn 1. 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo de apostilamento, 

tendo em vista o contido nos autos do CONTRATO Original nº 0120/2022- assinado em 21 de junho de 

2022, nos termos e condições que se seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Apostilamento, solicitado Pela Secretaria de AGRICULTURA, por meio do 

protocolo nº 2026-SW05R, tem como objeto solicitação de alteração de fiscal , com objeto 
ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA, REPRODUÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS, 

DIGITALIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E DISPONIBILIZAÇÃO 

DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, 

INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, INSUMOS, SUPRIMENTOS E MATERIAIS DE 

CONSUMO (TONER, REVELADOR, CILINDRO, ENTRE OUTROS), BEM COMO 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO; EXCETO PAPEL E MÃO DE OBRA OPERACIONAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO  

2.1 Fica Apostilado o Contrato original, na Cláusula (OITAVA), com relação a alteração de fiscal, 

ficando concedido a mudança: 

 
1 Os dados dos representantes estão registrados no CADASTRO DE FORNECEDORES do Município de Vargem Alta, 

estando os mesmos disponíveis para os órgãos de fiscalização e controle, em conformidade com a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD). 
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SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 

AGRICULTURA  Jania Campos Netto Pedruzzi, Paula Caroline Quintino da 

Silva 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DEMAIS INFORMAÇÕES 

3.1 Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do contrato principal e não alcançadas 

pelo presente aditivo, o qual é ratificado em todas as suas demais cláusulas e condições, e do qual o 

presente instrumento passa a fazer parte integralmente e complementar, a fim de que juntos 

produzam um único efeito de direito. 

 

 

Vargem Alta/ES, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

_________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


